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"CONCEDE ISZNÇ!O DE T.A..7 •. .'t. DE :EXPEDI"8T·iTE 

P.".J."'tA cm·lSTP..UÇÃC DE CATAJW.:BA." 

CO!~SIDE!;A.1·rno, que a. Sra L.~URA LOIES FER..TIBIP..A é uma 

Srl aposentada. por velhice, residente no Eairro l~ .ié cm nosso 

Í 
, . 

1.!unic pio e. v~,10 s ar.os. 

CO!·mIDRR.JJIDO , que os restos I:Jortc.is de oeu filho en 

contra-se no local de uma Illl2. P:rojctada.. 

Ern Razão dos considerandos e.c:ilna, O PREPEITO t.:mn:c~ 

P.AL DE BATIO '.jUJ\.lIDU, En, Faço saber q_ue a Câmara L.;mici:pnl de / 

Tu:.b:o Gunndu, Decretou e cu S~cior.o a se&Uinte lei:-

Art . l~- Fica e C!lcfe do Poder .Exi:>cutivo !i~U."'llicipal 

autori~ado a conceder a Sr~ L.~URA LOPES FERREIIL~ o direito de 

conotruir no Ceni tério PÚblico L:W-icipal de Bai:-:o Guandu, so -

brc uma faixo de terreno nc. pcrte superior do meSüo , p~.ra ser 

depositado os restos mortais de 6eu filho , os quais encontram.

se em sua :parte inferior, uma catccumba e!Il caráter periiétuo / 

isento dos emolumentos previ3to era Lei ~tmicipal . 
, . 

.Art . 2g- Esta. lei entra!'a em v:..gor a ~a~:tir da data 

de sua publicnção , revog2dae ae dispo~içÕes cm contrário. 

RE~IST!lli=S:; E PIT.:ilQUE=SE 

G.ATIIl!FrE DO :PREFEITO ~nmrc:r.r.AL 

novc~bro de 1983 . 

:'.ECISTPú\DA E l"CELICADA 
:Z.:J,22 de nove~bro de 1983. r·, -

S.':.1IDRA P.I1l'J. FEP .. !L'TIIlA. T:?I!IDADE 
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